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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

.4 s s u N T a: PROJE20 DE LEI NQ ll/74 N. 325 ·----------------------
-

HISTÓRICO 
1 

DISTRIBUIÇAO 
---

Projeto de Lei n2 11/74, g,ue visa au:borização legislativi, 
.. 

para isentar dos impostos os hoteis e Restaurantes de -
• Turi srno, neste :nnmi ci pi o àe e ..... ào Ci:isteJa .. once1ça.o 

·-
Aprovado em Sessão do dia 24 de setembro de 1974. 

A:Qresentado em Sessão do dia 04 de setembro de 1974. 

Câmara Muni ci pa J de e . -onceiçao do Castelo, em 25 de setem 
; 

bro de 1974. 
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ESTADO DO ESPIRlTO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ·CONCEIÇÃO ·D 

Conceição do Castelo~ em 30 de 

Do Prefeito Municipal deConceição do Castelo 
!lJ..0 Sr .. João Vicente Barboza 

" DD .. Presidente dà Camara Municipal de C0Jj.c .. d0 Castelo 

Sirvo-me do presente para· encaminhar ai V .,s. o Projeto de 1ei 

nº i+/74, que visa autorização para Isentar àos Inpostos os Roteis e -
Restaurantes de Turismo, neste Municipio .. 

Outrossim solicito de VQS. estudes e aprovaçio do referido -
Projeto de Lei em regime de urgência. 

Aprovei to da mesma ocasião para. apresentar as minhas 

Cordiais Saudaç.Ões 

Prefeito Muni ipal 
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ESTADO DO ESPIRlTO SANTO . ~ E. E. SANTO ~· / 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ·CONCEIÇÃO· DO ·}(~~A · · 
PROOE~TO DE IEI NQ 11/:zlL 

. DISPÔE 'SOBRE ISENÇ~O DE. IMPOSTOS ~ RO
TEIS E RESTA'.URANTES DE TURISMO: 

h , 

O PREFEITO MUNICIPAL,.DE COHCEIÇAO DO CASTELO, Esta.dG do Espi-
rito Santm, FAÇO SABER que a Çamara Municipal aprovou e eu sanciono e: 
Seguinte Lei: . 
Art. lº- Ficam isentos dos Impost0s Predial e Territorial Urbano e do -

Imposto sobre Se;rviços, ~s· Hoteis e Restaurantes de Turism~ que 
venha;m a se impla_ntar ate o exercicio de 1980, cujos projetos tenhe:m s . .1, 
do él)provad0s· pelo Conselho Nacional de Turism0 º 

§ , "" , , ( 
UNICO ~ .N. isençao vigorara pelo periodQ de 5 cinco) anos ,a: 

pa~tir do deferimento da petiçao da empresa benefi-
ciffria do fa.vor fisca:l. 

, ' 
~rtº 2º- ~os: Hot~is e Restaurantes de Turismo ~xistentes a data desta -

~ei sera concedido anualmente a isençao dQS Impostos sobre Sez:. 
viços, ate o exercicio de 1980, desde que a: importa:gcia correspondente. 
ai esses impostos s; ~er aplicado em obras de amplia~ao e/ou reformai e/ou melh 
melhoria das condiçoe2 operacionaisº , . . 

&rt. 3º-

§ lº- Poderao requerer os beneficias fiscais previstos neste 
a:iztigo, as empresas que satisfaçam as· seguintes c<Dndi-/ 
çoes~ 

a) estejam registradas na E'rIBR!!:.TUR; 
b) tenham os seus projetos aprovados no Conselho Estadg 

al de Turismo ( CONBS'TlJR) - · 

§ 2º- A falta de compror ação correta' da EJ.plicação dos recu:r;.s·os 
de qµe trata est~ artigo acarretara ~ perda do 9eneficio 
fiscªl nos exercicios subsequentes e determinara a resti 
tl.).içaó dos recursos, acrescidos de juros e correção mon§. 
tariao , 

S'era consedida, anualmente, ai isençã9 Predial e Ter ri tori@J. 11. Ur
ba~o e do Imposte S"obre s·erviços, ate.,0 e:i-;ercicio de 1980~ ~s· -
.Agencias de Viagens que se dedicarem a pratica: do turismo receJl 
tiva. 

§ UNICO- - . - ~ Poderao requerer a isençao de qu.e se trate este arti-
go a:s: empresas que satisfaçam as· seguintes condições: 

a) - Es)<ejam registradHs na ENJ3RATUR, na categoria' de 
~gencia de Viagens; 

b) apresentem certificado fornecido pelo Conselho -
Estadual de ~urismo (C0~1ESTt.JR), de que se dedi-/ 
cam satisfatoriamente a: pratica do turismo recen 
tivo; - -

A:rt~ 4º- Esta Lei entra em vigor na d~ta de sua Publicação, ficando re.vQ 
gadas as disposições em contrario. 

Conceiçio do Castelo, em 30 de agosto de 1974º 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO Í. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE :coNCElÇÃO 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE 

SR~PRESIDENTE~ 

SRSºVEREA:DORES:. 

Com a presente justificativa, tenho o prazer de encaminhar 

a esta Casa, o inclusGJ Projeto de lei nº 11/74, que visa ·auterizaçã,o 

legisla.tiva. para Isent;i_r dos Impostos os: Roteis e Restaurantes de tu 

rismo, neste Municipio de Conceição do Casteloº 
Em suas u1 timól.s Sessões realizadas, neste ano de· 1974, es

te Legislativo Municipal aprovou um a Lei criando a Assessoria. de Tu 
tismo desta Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo .. 

Ciente da Criação desta A:ssessoria de Turismo, o Con.selho 

Estadual de Turismo, n©s soliciteu·ainda que se aprov'asse o que ora. 

e pedido, enviande-nos inclusive, a minuta do referido projeto, 2: -

qual estamos anexando, para a melhor apreciação dessa colenda Casa 
.&J 

de Leis. 
1 

Espero então que os dignos representantes do município, -

vendo a· importãncia: do projeto para o nosso município, hajam por bem 
,.. 

apro·i,.-a-lo como· redigido, em regime de urgencia, para que o Executi-

vo poss~ quanto antes tomar as providencias nesse sentidoº 

Assin1 agradeço antecipadamente a atençã.o que esta digna C2 

mara dispensar ao prGsente pedido, aproveitando da mesma oportunida

de para apresentar a este Legislativo Municipal os meus protesteis de 

respeito e consideraçãoº 

A.tensiosamente 
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Câmara Municipal de Conceiç~o
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COMIS~ÂO DE FINANÇAS E ORÇ.Ai'HENTO f'\. 1tJ'\ . ..., 
·1:1/' ·:~h '1\ ' ,, :~. '. 
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A Comissão d~ .Finanças e orçamento da pâ.~F~ Municipa~,_4~ Concei, 

PARECER 
----~---

. i ' ' 1 ,. 1 ( " . 

ção do Castelot Estado do Espírito Santo, examihand&1\p Projeto d$\Lei n2 

ll/74, datado em 30ef08/74, que visa au-tor-ização · Le~~j~~iva ~ )~~'~tar. 
dos im:pos·toe os hó'lieis ·e restauranter1 de turismo ne.ste \~unicipio~ 'd~\·;;>.u-

1 'I \ ~\ \ '" ~ 

toria do Chefe do./~ecutivo Munici:pal, é de :parecer ~u~\~\mes:ino deiva ~·~~~~,~- . 

aprovado como redigido. 

\ 
1' 

• N Sala das comissoes, em 04 de setembro de 1974. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ~ 

Câmara Municipal de Co_nceição .d~ Castelo 

PARECER~:: ------- .\ 
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COMISSÂO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
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A Comissâe de Finanças e Orçament© da Câmara MuniQiRal ci-e ·Conce!_ 

ção do Castelo, Estada -do EspÍri to s,;nt~, examinand0 o ]h .. ~~le·tG de",~ei nº 
. 1 ~ 

11/74, da.tad0 em 30/08/74, que visa autorizaçã0 J.eg:lslativa\ para Isenta:c 
'l "-.. 

de impest0s ms h0teis e restaurantes de turism0 nesJtie .muni'c~pi0, de aut~ ...... ..,..< 

. . , . 1"\N· ria de Chefe do ~ecutivo rJiunicipal, e de parecer que 0 mefru~ deva ser -
1 ~ 

aprGJvado como redigido. 1
\ \ \ 

Sàb das Comissões, em 04 de setembre de 1974.~ 
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ESTA.DO DO ESPÍRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição_ do __ Costeio 

Câmua Mu~icípal de CoJceição do ~steln 
E. E. SANTO 

Hrgistraâo sob n ... J'~~=-------------~ 
P1111~1r.11!.:;r\11 om .. O..Y. /..O.fi./ 19 .. t.Y. 
íle~pu ruJicle em rf!:f .f_Q;J..; 19.l.t 

.:1;._;·:~A~:t!:_;;:···· 
SE;:CRET~ 

Câmara Mu~icipal de Coacelção do Castelo 
E. E. SANTO 

A ANÇÃO 

· s Sess~s .. 6lc~ .??//;19 11 · 
• - -' --;,il"·-·--

-~ ~-.,,._r-71~ • . - ~.4 

F;RE·S-~ÔENTE -~· 


